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c) origem funcional dos ocupantes de cargos em comissão e funções de conf iança.

Quadro Próprio
Carreiras do 
Judiciário de 
outros órgãos

Estatutários de 
outras carreiras

CLT
Carreiras do 

Judiciário
Estatutários de 
outras carreiras

CLT

CJ-04 1 0 0 0 0 0 0 1

CJ-03 58 15 1 0 0 9 3 86

CJ-02 66 11 1 0 0 4 6 88

CJ-01 128 4 0 1 0 5 5 143
Total cargos 253 30 2 0 1 0 0 18 14 318

FC-06 24 0 0 0 0 24
FC-05 143 1 0 0 1 145
FC-04 289 8 0 1 14 312
FC-03 707 21 0 1 37 766
FC-02 54 1 0 0 9 64
FC-01 0 0 0 0 0 0

Total funções 1.217 31 0 0 2 0 0 61 1.311
TOTAL 1.470 61 2 0 3 0 0 18 75 1.629

Observação: Os tribunais de justiça e de justiça militar deverão adaptar este anexo às respectivas estruturas dos cargos e funções.  

c.1) impacto orçamentário para fins dos artigos1º, § 2º e 2º, §3º da Resol ução CJF 761, de 26 de abril de 2022

Quadro Próprio
Carreiras do 
Judiciário de 
outros órgãos

Estatutários de 
outras carreiras

CLT
Carreiras do 

Judiciário
Estatutários de 
outras carreiras

CLT

CJ-04 10.668,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.668,61
CJ-03 548.135,96 141.759,30 9.450,62 0,00 0,00 0,00 0,00 130.854,69 0,00 830.200,57
CJ-02 548.682,42 91.447,07 8.313,37 0,00 0,00 0,00 0,00 51.159,20 0,00 699.602,06
CJ-01 861.612,80 26.925,40 0,00 0,00 6.731,35 0,00 0,00 51.779,60 0,00 947.049,15

Impacto Total 1.969.099,79 260.131,77 17.763,99 0,00 6.731,35 0,00 0,00 233.793,49 0,00 2.487.520,39
6.018.581,06

Cargos em Comissão

Funções de Confiança 

VAGOS TOTAL

OCUPADOS POR SERVIDORES COM VÍNCULO EFETIVO

Valor Paradigma (calculado nos termos do artigo 1º, § 2º da Resolução CJF 761, de 26 de abril de 2022) ==>

Impacto orçamentário sobre os Cargos em Comissão (multiplicar o valor  da retribuição ao titular da CJ x Quantidade de CJ) - Em R$ 1,00

Denominação /
Nível

OCUPADOS POR SERVIDORES COM VÍNCULO EFETIVO OCUPADOS 
POR 

SERVIDORES 
SEM VÍNCULO 

EFETIVO

VAGOS TOTAL
MESMO ENTE FEDERADO OUTROS ENTES FEDERADOS

Denominação /
Nível

MESMO ENTE FEDERADO OUTROS ENTES FEDERADOS OCUPADOS 
POR 

SERVIDORES 
SEM VÍNCULO 

EFETIVO
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